
Apresentação 

Instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, o Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) faz parte do Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal (PAC 
2007-2010) e constitui-se em mais um avanço na informatização da relação entre o fisco e os 
contribuintes. 

De modo geral, consiste na modernização da sistemática atual do cumprimento das obrigações 
acessórias, transmitidas pelos contribuintes às administrações tributárias e aos órgãos 
fiscalizadores, utilizando-se da certificação digital para fins de assinatura dos documentos 
eletrônicos, garantindo assim a validade jurídica dos mesmos apenas na sua forma digital. 

• Iniciou-se com três grandes projetos: Escrituração Contábil Digital, Escrituração Fiscal Digital e a 
NF-e - Ambiente Nacional. Atualmente está em produção o projeto EFD-PIS/COFINS. E em 
estudo: e-Lalur, EFD-Social e a Central de Balanços.  

• Representa uma iniciativa integrada das administrações tributárias nas três esferas 
governamentais: federal, estadual e municipal.  

• Mantém parceria com 20 instituições, entre órgãos públicos, conselho de classe, associações e 
entidades civis, na construção conjunta do projeto.  

• Firma Protocolos de Cooperação com 27 empresas do setor privado, participantes do projeto-
piloto, objetivando o desenvolvimento e o disciplinamento dos trabalhos conjuntos.  

• Possibilita, com as parcerias fisco-empresas, planejamento e identificação de soluções 
antecipadas no cumprimento das obrigações acessórias, em face às exigências a serem 
requeridas pelas administrações tributárias.  

• Faz com que a efetiva participação dos contribuintes na definição dos meios de atendimento às 
obrigações tributárias acessórias exigidas pela legislação tributária contribua para aprimorar 
esses mecanismos e confira a esses instrumentos maior grau de legitimidade social.  

• Estabelece um novo tipo de relacionamento, baseado na transparência mútua, com reflexos 
positivos para toda a sociedade.  

 

Objetivos 

O Sped tem como objetivos, entre outros: 

• Promover a integração dos fiscos, mediante a padronização e compartilhamento das 
informações contábeis e fiscais, respeitadas as restrições legais.  

• Racionalizar e uniformizar as obrigações acessórias para os contribuintes, com o 
estabelecimento de transmissão única de distintas obrigações acessórias de diferentes órgãos 
fiscalizadores.  

• Tornar mais célere a identificação de ilícitos tributários, com a melhoria do controle dos 
processos, a rapidez no acesso às informações e a fiscalização mais efetiva das operações com 
o cruzamento de dados e auditoria eletrônica.  

  

Premissas 

• Propiciar melhor ambiente de negócios para as empresas no País;  

• Eliminar a concorrência desleal com o aumento da competitividade entre as empresas;  

• O documento oficial é o documento eletrônico com validade jurídica para todos os fins;  

• Utilizar a Certificação Digital padrão ICP Brasil;  

• Promover o compartilhamento de informações;  

• Criar na legislação comercial e fiscal a figura jurídica da Escrituração Digital e da Nota Fiscal 
Eletrônica;  



• Manutenção da responsabilidade legal pela guarda dos arquivos eletrônicos da Escrituração 
Digital pelo contribuinte;  

• Redução de custos para o contribuinte;  

• Mínima interferência no ambiente do contribuinte;  

• Disponibilizar aplicativos para emissão e transmissão da Escrituração Digital e da NF-e para uso 
opcional pelo contribuinte.  

Benefícios 

• Redução de custos com a dispensa de emissão e armazenamento de documentos em papel;  

• Eliminação do papel;  

• Redução de custos com a racionalização e simplificação das obrigações acessórias;  

• Uniformização das informações que o contribuinte presta às diversas unidades federadas;  

• Redução do envolvimento involuntário em práticas fraudulentas;  

• Redução do tempo despendido com a presença de auditores fiscais nas instalações do 
contribuinte;  

• Simplificação e agilização dos procedimentos sujeitos ao controle da administração tributária 
(comércio exterior, regimes especiais e trânsito entre unidades da federação);  

• Fortalecimento do controle e da fiscalização por meio de intercâmbio de informações entre as 
administrações tributárias;  

• Rapidez no acesso às informações;  

• Aumento da produtividade do auditor através da eliminação dos passos para coleta dos 
arquivos;  

• Possibilidade de troca de informações entre os próprios contribuintes a partir de um leiaute 
padrão;  

• Redução de custos administrativos;  

• Melhoria da qualidade da informação;  

• Possibilidade de cruzamento entre os dados contábeis e os fiscais;  

• Disponibilidade de cópias autênticas e válidas da escrituração para usos distintos e 
concomitantes;  

• Redução do “Custo Brasil;  

• Aperfeiçoamento do combate à sonegação;  

• Preservação do meio ambiente pela redução do consumo de papel.  

• Histórico 
• A Emenda Constitucional nº 42, aprovada em 19 de dezembro de 2003, introduziu o inciso 

XXII ao art.37 da Constituição Federal, que determina às Administrações Tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atuarem de forma integrada, inclusive com o 
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais. 

• Para atender o dispositivo Constitucional, foi realizado, em julho de 2004, em Salvador, o I 
ENAT - Encontro Nacional de Administradores Tributários, reunindo o Secretário da Receita 
Federal, os Secretários de Fazenda dos Estados e Distrito Federal, e o representante das 
Secretarias de Finanças dos Municípios das Capitais. 

• O Encontro teve como objetivo buscar soluções conjuntas nas três esferas de Governo que 
promovessem maior integração administrativa, padronização e melhor qualidade das 
informações; racionalização de custos e da carga de trabalho operacional no atendimento; 
maior eficácia da fiscalização; maior possibilidade de realização de ações fiscais coordenadas 
e integradas; maior possibilidade de intercâmbio de informações fiscais entre as diversas 
esferas governamentais; cruzamento de informações em larga escala com dados 
padronizados e uniformização de procedimentos. 



• Em consideração a esses requisitos, foram aprovados dois Protocolos de Cooperação 
Técnica, um objetivando a construção de um cadastro sincronizado que atendesse aos 
interesses das Administrações Tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e, outro, de caráter geral, que viabilizasse o desenvolvimento de métodos e 
instrumentos que atendessem aos interesses dos respectivos Entes Públicos. 

• Em agosto de 2005, no evento do II ENAT - Encontro Nacional de Administradores Tributários, 
em São Paulo, o Secretário da Receita Federal, os Secretários de Fazenda dos Estados e 
Distrito Federal, e os representantes das Secretarias de Finanças dos Municípios das Capitais, 
buscando dar efetividade aos trabalhos de intercâmbio entre os mesmos, assinaram os 
Protocolos de Cooperação nº 02 e nº 03, com o objetivo de desenvolver e implantar o Sistema 
Público de Escrituração Digital e a Nota Fiscal Eletrônica. 

• O Sped, no âmbito da Receita Federal, faz parte do Projeto de Modernização da 
Administração Tributária e Aduaneira (PMATA) que consiste na implantação de novos 
processos apoiados por sistemas de informação integrados, tecnologia da informação e infra-
estrutura logística adequados. 

• Dentre as medidas anunciadas pelo Governo Federal, em 22 de janeiro de 2007, para o 
Programa de Aceleração do Crescimento 2007-2010 (PAC) - programa de desenvolvimento 
que tem por objetivo promover a aceleração do crescimento econômico no país, o aumento de 
emprego e a melhoria das condições de vida da população brasileira - consta, no tópico 
referente ao Aperfeiçoamento do Sistema Tributário, a implantação do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Sped) e Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) no prazo de dois anos. 

• Na mesma linha das ações constantes do PAC que se destinam a remover obstáculos 
administrativos e burocráticos ao crescimento econômico, pretende-se que o Sped possa 
proporcionar melhor ambiente de negócios para o País e a redução do Custo Brasil, 
promovendo a modernização dos processos de interação entre a administração pública e as 
empresas em geral, ao contrário do pragmatismo pela busca de resultados, muito comum nos 
projetos que têm como finalidade apenas o incremento da arrecadação. 

Universo de Atuação 

A maioria dos contribuintes já se utiliza dos recursos de informática para efetuar tanto a 
escrituração fiscal como a contábil. As imagens em papel simplesmente reproduzem as 
informações oriundas do meio eletrônico. 

A facilidade de acesso à escrituração, ainda que não disponível em tempo real, amplia as 
possibilidades de seleção de contribuintes e, quando da realização de auditorias, gera 
expressiva redução no tempo de sua execução. 

Universo de Atuação: 

• Sped – Contábil  

• FCONT  

• Sped – Fiscal  

• EFD-PIS/COFINS  

• NF-e – Ambiente Nacional  

• NFS-e  

• CT-e  

• Central de balanços  

• e-LALUR  

• EFD-Social  

Parceiros 

Membros 

• Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF  

• Banco Central do Brasil - BACEN  



• Comissão de Valores Mobiliários - CVM  

• Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC  

• Encontro Nacional dos Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais - ENCAT  

• Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB  

• Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal  

• Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA  

• Superintendência de Seguros Privados - SUSEP  

Entidades 

• Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT  

• Associação Brasileira das Companhias Abertas - ABRASCA  

• Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviço - ABECS  

• Associação Brasileira de Bancos - ABBC  

• Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA  

• Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores - ANFAVEA  

• Conselho Federal de Contabilidade - CFC  

• Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN  

• Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas - FENACON  

• Federação Nacional das Empresas de Serviços Técnicos de Informática e Similares - 
FENAINFO  

• Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG  

Empresas piloto 

• Ambev  

• Banco do Brasil S.A.  

• Brasilveiculos Companhia de Seguros  

• Caixa Econômica Federal  

• Cervejarias Kaiser Brasil S.A. - FEMSA  

• Cia. Ultragaz S.A.  

• Disal - Administradora de Consórcios Ltda - Grupo Assobrav  

• Eurofarma Laboratórios Ltda.  

• FIAT Automóveis S.A.  

• Ford Motor Company Brasil Ltda.  

• General Motors do Brasil Ltda.  

• Gerdau Aços Longos S.A.  

• Petróleo Brasileiro S.A.  

• Pirelli Pneus S.A.  

• Redecard S.A.  

• Robert Bosch  



• Sadia S.A.  

• Serpro – Serviço Federal de Processamento de Dados  

• Siemens Vdo Automotive Ltda.  

• Souza Cruz S.A.  

• Telefônica - Telecomunicações de São Paulo S.A.  

• Tokio Marine Seguradora  

• Toyota do Brasil Ltda.  

• Usiminas – Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.  

• VarigLog - Varig Logística S.A.  

• Volkswagen do Brasil Ltda.  

• Wickbold & Nosso Pão Indústrias Alimentícias Ltda.  

 


